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Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

MARANHÃO 
 

   

 

CONSEPE • CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 
 

 

Institui as normas regulamentadoras do 

Programa de Nivelamento Acadêmico nos 

cursos de graduação da Universidade 

Federal do Maranhão (UFMA). 

 
 

O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

Considerando a autonomia didático científica, administrativa e de 

gestão financeira e patrimonial das universidades públicas conforme art. 207 da Constituição 

Federal de 1988; a Lei nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, em especial o art. 84; o Decreto nº 7.234/2010, que dispõe sobre o Programa Nacional 

de Assistência Estudantil – PNAES; o Decreto nº 9.235/2017, que dispõe sobre o exercício das 

funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de educação superior e dos cursos 

superiores de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino; a Portaria MEC nº 

1.383/2017, que aprova, em extrato, os indicadores do Instrumento de Avaliação de Cursos de 

Graduação para os atos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento nas 

modalidades presencial e a distância do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 

(SINAES); a Resolução nº 1.892-CONSEPE-2019, que trata das normas regulamentadoras dos 

cursos de graduação da Universidade Federal do Maranhão (UFMA); a necessidade de 

regulamentar os Projetos de Ensino de Nivelamento Acadêmico, executados em 2023, através 

do Edital PROEN nº 119/2023; 

Considerando o que consta no Processo nº 38732/2024-66;  

 

 

 R E S O L V E ad referendum deste Conselho:  

 

Art. 1º Instituir as normas regulamentadoras do Programa de Nivelamento 

 Acadêmico (PNA) da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), 

vinculado à Pró-Reitoria de Ensino (PROEN), disciplinadas por esta Resolução, conforme 

Anexo Único, parte integrante e indissociável desta Resolução. 

Parágrafo Único.  O presente Programa está alinhado como complemento às ações da

 Política de Permanência e Redução da Evasão e da Retenção da 

UFMA. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

São Luís, 15 de setembro de 2025. 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 



RESOLUÇÃO N° 4.023-CONSEPE, 15 de setembro de 2025. 2 

 

 
 
Av. dos Portugueses, 1966 • Bacanga • São Luís • MA 
CEP 65.000-000 
 
 

ANEXO ÚNICO 

NORMAS REGULAMENTADORAS DO PROGRAMA DE NIVELAMENTO 

ACADÊMICO (PNA) 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O presente regulamento institui o Programa de Nivelamento

 Acadêmico (PNA), da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), 

que tem por objetivo geral incentivar a aprendizagem e permanência dos estudantes nos cursos 

de graduação, especialmente os ingressantes, mediante participação em projetos de ensino de 

nivelamento acadêmico, no âmbito desta Universidade, aumentando as possibilidades de êxito 

no processo formativo, contribuindo, assim, para minimizar as taxas de evasão e retenção e, 

consequentemente, concluir com êxito o curso escolhido. 

 

Art. 2º O público-alvo deste Programa são os estudantes dos cursos regulares

 de graduação presencial e à distância da UFMA. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 3º São objetivos do PNA: 

I. Aprimorar o processo de ensino-aprendizagem, por meio de ações 

que contribuam para a melhoria da qualidade dos cursos da educação 

superior, proporcionando um aumento qualitativo da aprendizagem, nas 

diversas áreas do conhecimento, contribuindo para minimizar a evasão 

e a retenção dos estudantes da Universidade; 

II. Oportunizar ao estudante que apresente dificuldades no seu 

processo formativo estratégias de aprendizagem relativas a conteúdos 

básicos, de forma que obtenha êxito nas disciplinas dos cursos de 

graduação no qual está matriculado; 

III. Assegurar ao estudante a oportunidade de participar de cursos de 

curta duração, bem como projetos de ensino, necessários à sua 

formação profissional, não contemplados no currículo do seu curso, 

mas que ampliem e enriqueçam a sua formação; 

IV. Facilitar a adaptação dos estudantes ao ambiente universitário, 

fomentando sua integração entre diferentes cursos e componentes 

curriculares, e promovendo a troca de conhecimentos e experiências; e 

V. Estimular a busca constante de conhecimentos, fortalecendo 

habilidades como pensamento crítico, resolução de problemas, trabalho 

em equipe e comunicação eficaz. 

 

CAPÍTULO III 

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

 

Art. 4º Participam de forma direta do PNA: 

I. Pró-Reitoria de Ensino (PROEN); 

II. Diretoria de Desenvolvimento de Ensino de Graduação (DIDEG); 

III. Superintendência de Tecnologias de Educação à Distância (STED); 
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IV. Coordenações de Cursos; 

V. Docentes Coordenadores e Orientadores; e 

VI. Estudantes. 

 

Art. 5º Compete à Pró-Reitoria de Ensino (PROEN): 

I. Estimular a elaboração e desenvolvimento de ações e de projetos 

de ensino referentes ao PNA; 

II. Zelar pelo bom funcionamento das atividades e orientar os 

procedimentos; 

III. Acompanhar o desenvolvimento do programa e os resultados 

alcançados; 

IV. Elaborar e emitir parecer sobre os resultados obtidos, a partir do 

relatório anual do programa, encaminhado pelas Subunidades 

acadêmicas; e 

V. Analisar os resultados das ações desenvolvidas nas subunidades 

acadêmicas e dar publicidade às mesmas. 

 

Art. 6º Compete à Diretoria de Desenvolvimento de Ensino de Graduação

 (DIDEG): 

I. Divulgar editais de chamada para inscrição de projetos de ensino 

de nivelamento acadêmico; 

II. Estabelecer as diretrizes para a submissão de proposta dos projetos 

de ensino de nivelamento acadêmico; 

III. Realizar o registro dos projetos de ensino inscritos, orientando os 

docentes coordenadores quanto aos procedimentos no programa; 

IV. Elaborar o relatório anual do programa, até dezembro de cada ano, 

encaminhando-o à PROEN para compor o Relatório de Gestão; 

V. Providenciar a emissão de certificados dos participantes docentes e 

discentes dos projetos de nivelamento acadêmico. 

 

Art. 7º Compete à Superintendência de Tecnologias na Educação (STED) no

 que se refere aos cursos de graduação na modalidade a distância: 

I. Apoiar a divulgação das ações e projetos de ensino de nivelamento 

acadêmico; 

II. Apoiar a elaboração dos planos pedagógicos das ações 

desenvolvidas; 

III. Gerenciar e acompanhar a produção dos recursos educacionais 

relacionadas às ações de nivelamento; 

IV. Disponibilizar no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) as 

ações planejadas conforme o plano pedagógico apresentado; e 

V. Coordenar o processo seletivo dos docentes orientadores das ações 

de nivelamento previstas no Projeto Pedagógico do Curso (PPC)                       

e equipe multidisciplinar para desenvolvimento de recursos 

educacionais. 

 

Art. 8º São atribuições das Coordenações de Cursos: 

I. Divulgar a oferta de projetos de ensino de nivelamento acadêmico; 
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II. Apoiar as ações em parceria com os órgãos colegiados dos cursos, 

no âmbito deste Programa, de acordo com as necessidades de formação 

dos estudantes; 

III. Incentivar a submissão de projetos de ensino neste Programa com 

base em relatórios de evasão, retenção, reprovação e situação 

socioeconômica dos alunos ligados ao curso; 

IV. Incentivar a participação dos estudantes no Programa; e 

V. Participar de eventos de divulgação dos resultados obtidos após a 

implementação do programa no âmbito específico do curso. 

 

Parágrafo Único.  Para os cursos de graduação a distância, o Coordenador de Curso deverá

 planejar as ofertas de ações de nivelamento de acordo com as 

necessidades dos estudantes. 

 

Art. 9º São atribuições do Docente Coordenador: 

I. Diagnosticar as dificuldades que interferem no desempenho 

acadêmico dos estudantes e sugerir propostas de atividades para 

adequação dos estudos; 

II. Submeter a proposta de projeto de ensino de nivelamento 

acadêmico conforme edital da PROEN; 

III. Divulgar as vagas e turmas ofertadas para o nivelamento (em 

mural de grande circulação de estudantes, via Sistema Integrado de 

Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA, sites institucionais, entre 

outros); 

IV. Incluir no Plano de Atividade Individual Docente (PID) as ações 

referentes a este Programa (em conformidade com a resolução vigente), 

definindo carga horária semanal, para o planejamento, execução e 

acompanhamento da atividade pela qual é responsável; 

V. Organizar e realizar a inscrição de estudantes participantes do 

nivelamento acadêmico para o projeto sob sua coordenação; 

VI. Elaborar relatório final das atividades (onde constará o controle 

de frequência dos estudantes), e encaminhar à DIDEG para registro; 

VII. Participar de eventos de divulgação dos resultados obtidos através 

da implementação do programa no âmbito específico do curso e/ou 

disciplina; 

VIII. Desenvolver, juntamente com os professores orientadores, o 

projeto de ensino sob sua responsabilidade; e 

IX. Desenvolver demais atividades pertinentes ao PNA. 

 

§ 1º  A carga horária de atividade do professor coordenador e orientador 

 será definida na proposta do projeto de ensino de nivelamento 

acadêmico. 

 

§ 2º  Para os cursos de graduação na modalidade a distância, não se aplica a 

 função de docente coordenador. 

 

Art. 10 São atribuições do Docente Orientador: 

I. Organizar e realizar, juntamente com o professor coordenador, o 

processo de seleção dos discentes participantes; 



RESOLUÇÃO N° 4.023-CONSEPE, 15 de setembro de 2025. 5 

 

 
 
Av. dos Portugueses, 1966 • Bacanga • São Luís • MA 
CEP 65.000-000 
 
 

II. Acompanhar e orientar o desenvolvimento das atividades do 

projeto; 

III. Periodicamente, planejar, acompanhar e avaliar o trabalho do 

monitor participante (se houver), de acordo com o projeto de ensino de 

nivelamento acadêmico, e propor, quando necessário, medidas de 

aperfeiçoamento, em parceria com o professor coordenador; 

IV. Contribuir para o desenvolvimento do projeto de ensino de 

nivelamento do qual faz parte; e 

V. Avaliar o relatório semestral de cumprimento das atividades 

realizadas pelos participantes do projeto. 

 

Parágrafo Único.  Para os cursos de graduação na modalidade a distância, os docentes

 orientadores assumirão a função de conteudistas para a construção de 

recursos educacionais. 

 

Art. 11 São atribuições dos Estudantes participantes: 

I. Participar e realizar as atividades propostas pelo coordenador do 

projeto de ensino de nivelamento acadêmico; 

II. Frequentar o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) da carga 

horária das atividades do projeto para garantir o registro e aprovação; 

III. Observar e cumprir as orientações dos docentes do projeto; e 

IV. Realizar avaliação do projeto de ensino de nivelamento acadêmico. 

 

CAPÍTULO IV 

CRITÉRIOS PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 

 

Art. 12 O Programa de Nivelamento Acadêmico (PNA) se materializa quando

 existe a implementação de um projeto de ensino de nivelamento 

acadêmico. 

 

Art. 13 Critérios do PNA: 

I. Poderão submeter propostas de projetos de ensino de nivelamento 

acadêmico, na condição de coordenador, docentes pertencentes à 

Carreira do Magistério Superior com regime de 40 (quarenta) horas 

com ou sem dedicação exclusiva; 

II. Os projetos de ensino serão desenvolvidos por docentes integrantes 

do Programa, considerando as necessidades dos alunos, obtidas por 

meio de uma avaliação diagnóstica; 

III. Tanto os alunos da graduação presencial, como os da educação à 

distância, serão convidados a participar da avaliação diagnóstica de 

dificuldades, para identificar os conteúdos básicos e elementares que 

precisam ser resgatados para o pleno êxito durante o desenvolvimento 

do curso; 

IV. O docente responsável pelo projeto poderá ser auxiliado por um 

monitor sob sua coordenação; 
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V. As atividades oferecidas durante a execução dos projetos de 

nivelamento aos alunos serão gratuitas, sob a orientação e 

acompanhamento de docentes qualificados e com experiência para 

identificar as dificuldades que interferem no desempenho acadêmico 

dos alunos e sugerir mecanismos adequados de estudo; 

VI. O projeto de ensino de nivelamento elaborado, a partir da avaliação 

diagnóstica, deve ser submetido à apreciação do órgão colegiado de 

lotação do docente coordenador; e 

VII. Os conteúdos selecionados para as ações dos projetos de ensino, 

assim como todas as atividades, devem, sempre que possível, ser 

disponibilizados no SIGAA e no AVA. 

 

Parágrafo Único.  Os critérios estabelecidos neste Regulamento devem ser considerados 

 no momento do planejamento dos projetos de ensino, sendo facultado à 

Subunidade Acadêmica a definição de metodologias que melhor se adequem a sua realidade 

para atingir os objetivos propostos. 

 

CAPÍTULO V 

DA VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 14 Ao final de cada semestre de execução do projeto de ensino de

 nivelamento acadêmico, conforme edital da PROEN, o professor 

coordenador poderá renovar o projeto do semestre anterior, sem a necessidade de submeter 

uma nova proposta. 

 

Art. 15 Os certificados e declarações para os participantes do PNA,

 professores coordenadores, professores orientadores e discentes, serão 

expedidos pela PROEN e estão condicionados ao envio de relatório final do projeto de ensino 

de nivelamento acadêmico que deverá ser inserido no mesmo processo SEI de inscrição do 

projeto e apreciado pelo órgão colegiado de lotação do professor coordenador. 

 

Art. 16 O relatório do projeto de ensino de nivelamento acadêmico deverá ser

 enviado, pelo professor coordenador, ao final de cada semestre letivo. 

 

§ 1º  O relatório referido no caput deste artigo obedecerá ao modelo definido

 em edital PROEN, devendo ser preenchido e enviado via processo SEI. 

 

§ 2º  O não envio do relatório implicará na restrição para emissão de 

 declaração de participação, renovação do projeto e para inscrição de 

novas propostas. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS BOLSAS 

 

Art. 17 O PNA disponibilizará bolsas aos participantes dos projetos de ensino

 de nivelamento da UFMA. 
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§ 1º  As bolsas serão provenientes do orçamento da UFMA e ofertadas de

 acordo com a disponibilidade orçamentário-financeira da Universidade, 

com valores mensais definidos em resolução pelo Conselho de Administração (CONSAD). 

 

§ 2º  O quantitativo e o valor das bolsas do PNA, quando houver, serão

 informados em edital da PROEN. 

 

Art. 18 Não havendo quantidade suficiente de bolsas para atender à 

 solicitação de todos os participantes inscritos no PNA, sua distribuição 

obedecerá aos critérios estabelecidos em edital da PROEN. 

 

Art. 19 A bolsa do PNA não poderá ser acumulada com qualquer outro tipo

 de bolsa. 

 

Art. 20 O estudante com vínculo empregatício não poderá receber bolsa do

 PNA. 

 

CAPÍTULO VII 

DA AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE NIVELAMENTO ACADÊMICO 

 

Art. 21 A avaliação do PNA, proposta para a melhoria da qualidade dos cursos

 presenciais e a distância da UFMA, ocorrerá conforme a execução do 

projeto de ensino de nivelamento acadêmico e será realizada com base nesta Resolução, tendo 

por foco os relatórios e o Seminário de Projetos de Ensino (SEMPE). 

 

Art. 22 O SEMPE trata-se de um evento acadêmico anual, voltado para a

 divulgação das experiências vivenciadas durante a execução dos 

projetos de ensino por discentes e docentes. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 23 As Subunidades Acadêmicas devem planejar e ofertar ações para o

 aprimoramento da formação acadêmica, contemplando conteúdos 

necessários ao processo formativo do estudante, como atividades extracurriculares, em virtude 

do surgimento de novas tecnologias, normas técnicas, atualizações na legislação, dentre 

outros, garantindo o suporte pedagógico e docente no Programa. 

 

Art. 24 As Unidades Acadêmicas terão um prazo de 90 (noventa) dias a contar

 da data de publicação desta Resolução para implantar e implementar 

projetos de ensino de nivelamento que viabilize a execução do Programa. 

 

Art. 25 Os casos omissos neste Regulamento serão apreciados e decididos em

 primeira instância pela Diretoria de Desenvolvimento de Ensino de 

Graduação (DIDEG) em parceria com a Pró-Reitoria de Ensino-PROEN e, em segunda 

instância, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação (CONSEPE). 
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Art. 26 A presente Resolução deverá ser revista quando houver necessidade

 de ajustes para implementação dos projetos de ensino de nivelamento 

no âmbito da UFMA. 

 

Art. 27 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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